
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.526.283 - MG 
(2019/0181898-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : GÍLTON PEREIRA DE AGUIAR 
ADVOGADO : ELIASAFE MARTINS CAMPOS  - MG173324 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. 
INTERPOSIÇÃO CONCOMITANTE DE DOIS 
AGRAVOS REGIMENTAIS. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONHECIMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 2. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. O recorrente interpôs concomitantemente dois agravos 
regimentais contra a mesma decisão. Contudo, como é de 
conhecimento, apenas o primeiro recurso pode ser 
conhecido, haja vista a preclusão consumativa da via 
recursal, em virtude do princípio da unirrecorribilidade, 
que proíbe a interposição simultânea de mais de um 
recurso contra a mesma decisão judicial. De fato, referido 
princípio é excepcionado apenas nas hipóteses de 
interposição de recurso especial e extraordinário, que 
devem ser apresentados simultaneamente, e de oposição 
de embargos de declaração, que não impedem, após seu 
julgamento, a interposição de novo recurso. Dessa forma, 
não se tratando de situação excepcional, não é possível 
conhecer do presente agravo.

2. Agravo Regimental não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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